
 
PROJETO DE LEI Nº, DE 17 DE JUNHO DE 2015 

Thiago Eison Monção Costa 

 

Determina que os materiais distribuídos em escolas 

públicas sejam disponibilizados de forma a diminuir 

impactos ambientais e auxiliar no desenvolvimento da 

educação ambiental no país. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os livros didáticos e materiais de ensino utilizados em escolas públicas deverão ser 
disponibilizados em meio digital, com acesso irrestrito a todo cidadão brasileiro. 

Art. 2º Os livros didáticos e/ou kit escolares distribuídos em escolas públicas, federais, estaduais 
e municipais devem ser impressos em papel reciclado. 

Parágrafo Único. Para que ocorra de forma gradual e eficaz, a implantação da lei deverá ser feita 
nos seguintes termos: 

I – Ao término do segundo ano, após a lei ter sido colocada em vigor, 20% dos materiais 
didáticos utilizados deverão estar condizentes ao que ela determina. 

II – Ao final do quinto ano, ao menos 60% dos materiais didáticos deverão estar adequados. 

III – Ao final do oitavo ano, 90% dos materiais didáticos deverão estar de acordo com a lei. 

Art. 3º Os livros didáticos de geografia do 3º ao 5º ano do ensino fundamental deverão ter uma 
parte específica, elucidando sobre a esfera ambiental e práticas que a protejam. 

§ 1. O conteúdo deverá ser programado por especialistas em ensino ambiental, com conteúdo 
desmembrado para estudo continuo e progressivo nas referidas séries. 

§ 2. Os professores deverão ministrar aulas sobre o tema ambiental, orientando-se por 
plataforma digital, a ser criada, no intuito de melhor esclarecimento do assunto. 

§ 3. Como forma de estimular o estudo desse tema, será organizado um concurso nacional de 
redações para alunos do 5º ano, que completaram todo o programa. 

I – Os temas das redações serão selecionados todos os anos, cabendo a um grupo de professores 
nomeados decidirem-los. 

§ 4. Toda a organização e demais assuntos relacionados a esta iniciativa serão de 
responsabilidade do Ministério da Educação. 

 



Art. 4º Livros não mais utilizados serão de atribuição do respectivo ente estatal, que terá a 
responsabilidade de provisionar a reciclagem do papel que os compõe, ou caso não haja 
condições, de realizar o descarte correto. 

§ 1º A reciclagem terá prioridade. 

§ 2º A reciclagem deve ser feita através apenas de empresas regulamentadas. 

Art. 5º As editoras que produzirem material didático com papel reciclado, nos termos da 
presente lei, serão beneficiadas com redução de 20% no imposto de renda. 

Art. 6º Todos os custos decorridos da aplicação da lei, exceto os que já foram especificados em 
artigos acima, serão de responsabilidade do ente estatal administrador das escolas. 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor num prazo de 3 (três) anos, a fim de que haja tempo para 
adaptação, tanto das empresas, como dos órgãos públicos.  

 

Justificação 

 

Esta proposta de lei tem por objetivo a adequação dos materiais usados nas escolas públicas, a 
um modelo em que os recursos naturais sejam utilizados minimamente e que a consciência 

ambiental possa ser desenvolvida, levando às futuras gerações valores e práticas que reduzam 
danos ambientais, e tragam revitalização ao planeta. 

A disponibilização dos livros em meio digital é uma forma eficaz de redução do consumo de 
papel, pois proporciona o acesso ao conteúdo dos livros, sem que haja necessidade do uso deste 
material, podendo ainda apresentar diversas outras oportunidades, como a organização desses 

livros na Biblioteca Nacional Digital.  

A reciclagem do papel traz diversos benefícios, tais como a redução no consumo de água e 
energia. Além disso, a cada 50(cinquenta) quilos de papel reciclado, uma árvore deixa de ser 

derrubada, protegendo nossas florestas e ajudando a reduzir o efeito estufa. Apesar destas 
vantagens, o papel reciclado é mais caro que do que o comum, o que pode desestimular o seu 

uso pela população. A falta de concorrência no setor é uma das causas desse sobrepreço, sendo 
que a medida em questão pode ajudar a diminuir esse problema, gerando a demanda necessária 
para que investimentos na área cresçam em nosso país, tornando assim o produto mais acessível 

ao público. 

A proposta de integração do estudo ambiental nas séries escolares citadas, leva em conta que a 
consciência ambiental tem de ser estimulada desde a infância, a fim de que os estudantes 
cresçam responsáveis quanto ao assunto. Desta forma, através do desenvolvimento de tal 
ensino, os alunos poderão efetivamente assimilar o conteúdo a que foram apresentados, 
facilitando sua prática cotidiana quando atingirem a  fase adulta. Além disso, através do 

concurso de redação tanto escolas como os alunos terão a chance de serem reconhecidos pelo 
trabalho desenvolvido na área ambiental. 

 



À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nessa iniciativa. 

 

Sala de sessões, em 17 de junho de 2015. 

 

Thiago Eison Monção Costa 


